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EMENDA MODIFICATIVA 

Altera a redação do artigo 2° do Projeto nº 163/2025, 

que “Dispõe sobre a afixação, em farmácias e 

drogarias, de listagem de medicamentos proibidos, 

interditados ou suspensos”. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 151, § 1º, inciso IV, do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, requeiro que, após aprovação do Plenário, dê-se ao 

artigo 2° do Projeto nº 163/2025, que “Dispõe sobre a afixação, em farmácias e 

drogarias, de listagem de medicamentos proibidos, interditados ou suspensos”, 

a seguinte redação: 

"Art. 2° O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator à advertência 

e notificação por escrito, para regularização no prazo de 30 (trinta) dias.” 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente emenda tem como objetivo adequar o texto do projeto de 

lei, devido a necessidade de retirada do inciso II do artigo 2° para possível 

análise futura. 

 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 2025. 

 

 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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